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PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Rodrigo Pinheiro  
  
PORTARIA GP Nº 1.558 

 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Nomear ALBANIZE DA FONSECA PEIXOTO MARQUES, CPF nº 025.454.604-
86, para o cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, da Secretaria de 

Educação e Esportes, com efeitos retroativos a 12 de setembro de 2022. 
Caruaru, 11 de outubro de 2022. 
 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 
 
PORTARIA GP Nº 1.559 
 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 

 
Exonerar VANNESSA DA SILVA SANTOS, CPF nº 062.464.924-52, do cargo em 
comissão de Coordenadora Pedagógica, da Secretaria de Educação e Esportes, 
com efeitos retroativos a 03 de outubro de 2022. 

Caruaru, 11 de outubro de 2022. 
 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SEDUC N° 898 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e 

considerando a Seleção SEDUC - Auxiliares de Educação 2022, regida pelo Edital 
nº 004/2022, publicado através da PORTARIA CONJUNTA SAD/SEDUC N° 041, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2022, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 

este Município; 
 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da 
Seleção SEDUC - Auxiliares de Educação 2022, para conferência da 
documentação e recebimento da carta de apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na 
Secretaria de Administração, localizada na Rua Professor Lourival 
Vilanova, 118, Bairro Universitário, Caruaru- PE, no dia e horários 

adiante especificados, conforme indicado na tabela abaixo. 
 
Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 004/2022, o (a) Candidato(a) 
deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em 
ORIGINAIS e CÓPIAS: 
 
 
a. Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 02 (duas) cópias; 
b. CPF; 02 (duas) cópias; 

c. Número do PIS ou PASEP; 
d. Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral;  
e. Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 
f. Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a 
página da qualificação civil);  
g. Comprovante de Residência; 02 (duas) cópias; 

h. 01 (uma) foto 3x4 recente; 
i. Todas as comprovações de requisitos (Histórico Escolar)e 
experiência profissional informadas por ocasião da inscrição. 
j. Declaração de Não Acumulação de Vínculo, conforme 
modelo constante no Anexo VII deste Edital 

 
Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) 
convocado será considerado(a) desistente   do processo seletivo. 

 
 

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO DATA HORÁRIO 

Maria De Lourdes Sousa Auxiliar de 
Educação 

SEDE - Zona 
Urbana 

14/10/2022 08:30 

Maria José Lopes Dos Santos 
Silva 

Auxiliar de 
Educação 

SEDE - Zona 
Urbana 

14/10/2022 08:30 

Maria Valquíria De Lima 
Almeida  

Auxiliar de 
Educação 

SEDE - Zona 
Urbana 

14/10/2022 08:30 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

ALINE TIBURCIO GOMES DE ARAÚJO SILVA 
Secretária Municipal de Educação e Esportes 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SEDUC N° 899 DE 11 OUTUBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e 

considerando a Seleção SEDUC - Profissionais de Apoio Escolar 2022, regida 

pelo Edital nº 030/2022, publicado através da PORTARIA CONJUNTA 
SAD/SEDUC N° 527 DE 13 DE JUNHO DE 2022, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 

este Município; 
 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da 
Seleção SEDUC - Profissionais de Apoio Escolar 2022, para 
conferência da documentação e recebimento da carta de 
apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na 
Secretaria de Administração, localizada na Rua Professor Lourival 
Vilanova, 118, Bairro Universitário, Caruaru- PE, no dia e horários 

adiante especificados, conforme indicado na tabela abaixo. 
 
Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 030/2022, o (a) Candidato(a) 
deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em 
ORIGINAIS e CÓPIAS: 
 
 
a. Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 
b. RG; (02 cópias) 
c. CPF; (02 cópias) 

d. Número do PIS ou PASEP; 
e. Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
f. Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 
g. Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a página da 

qualificação civil); 
h. Comprovante de Residência; (02 cópias) 
i. Cópia do cartão de conta bancária como titular (caso possua) 
j. 01 (uma) foto 3x4 recente; 
k. Todas as comprovações de requisitos (histórico escolar) e experiência 
profissional informadas por ocasião da inscrição. 
l. Declaração de Não Acumulação de Vínculo, 
conforme modelo constante no Anexo VII deste  Edital. 
 
Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) convocado será 
considerado(a) desistente do processo seletivo. 

 
NOME FUNÇÃO DATA HORÁRIO 

Sandra Sonalis Ferreira Monteiro Profissional de Apoio Escolar 14/10/2022 08:30 

Fabiana Karla Araujo De Lima Profissional de Apoio Escolar 14/10/2022 08:30 

Edneide Fernandes Da Silva Profissional de Apoio Escolar 14/10/2022 08:30 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

ALINE TIBURCIO GOMES DE ARAÚJO SILVA 
Secretária Municipal de Educação e Esportes 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SECOP N° 900 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso de suas atribuições e considerando 

a Seleção SECOP - Operador de Videomonitoramento 2022, regida pela 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SECOP N° 076 DE 19 DE JANEIRO DE 2022, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 

este Município; 
 
CONSIDERANDO a existência de lista de espera em seleções realizadas e 
vigentes para as vagas existentes, 
 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da Seleção SECOP - 
Operador de Videomonitoramento 2022, para conferência da documentação e 
recebimento da carta de apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria de 
Administração, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro 
Universitário, Caruaru- PE - Setor de Seleções, no dia  horários adiante 
especificados, conforme indicado nas tabelas abaixo. 
 
Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 005/2022, o (a) Candidato(a) deverá 
apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em ORIGINAIS e 
CÓPIAS: 
 
a. Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 02 (duas) cópias 
b) CPF; 02 (duas) cópias 

c) Número do PIS ou PASEP;  
d) Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 02 (duas) 
cópias 
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 02 (duas) cópias 

f) Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a página da 
qualificação civil); 02 (duas) cópias 
g) Comprovante de Residência; 02 (duas) cópias 

h) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
i) Cartão de conta bancária - caso possua; 
j) Todas as comprovações de requisitos e experiência profissional informadas por 
ocasião da inscrição.  
k) Declaração de Não Acumulação de Vínculo, conforme modelo constante no 
Anexo VII deste Edital.  
l) Certidão de antecedentes criminais, da unidade judiciária com jurisdição na 
cidade/município onde 
reside/residiu a partir dos dezoito anos de idade: 
i. da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; 
https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/main.xhtml 
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ii. da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as 
candidatas do sexo 
feminino;  https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-
certidao-negativa 

 
Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) convocado será 
considerado(a) desistente do processo seletivo. 
 

Candidato Função Data Horário 

Felipe Douglas Ferreira Da 
Silva 

Operador de Sistema de 
Vídeomonitoramento 

14/10/2022 08:30 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

JOÃO PATRÍCIO DA SILVA FILHO 

Secretário Municipal de Ordem Pública 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PORTARIA Nº 011/2022 

 
Designa gestor de frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde 

 
A Secretária de Saúde do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor Gabriel Franscisco Ribeiro, matrícula nº 18.139-6, para 
exercer as funções de gestor de frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde com as atribuições específicas descritas no Decreto nº 053, de 10 agosto 
de 2017. 
 
Art. 2º O exercício desta função não acarretará ganhos adicionais aos 
vencimentos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Caruaru/PE, 11 de outubro de 2022 
 

Bárbara de Assis Florêncio 

Secretária Municipal de Saúde 
 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PORTARIA SECOP Nº 058, DE 01 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto no art. 24, da Lei nº 6.630 de Dezembro de 2020 e o § 1º do art. 2º do 
decreto nº 014, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o art. 18 da Lei 
Complementar nº 066, de 20 de maio de 2019;  
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria: 

- 058, de 01 de Outubro de 2021. 
 
Art. 2º Ficam designados para a exercer as atribuições da Patrulha Escolar, 

previstas no art. 7º do decreto nº 014/2021, durante o mês de outubro de 2022, 
os servidores abaixo listados: 
 

I. DIEGO ALEXANDRE MATOS FERREIRA – Matrícula: 283-1 
II. JEFFERSON MATHEUS BEZERRA BERTO – Matrícula: 491-1 

III. JOABSON SITÔNIO DA CRUZ – Matrícula: 472-1 
IV. JOSE DIOGO CAVALCANTI TAVARES – Matrícula: 490-1 
V. JÚLIO BEZERRA DE SOUSA – Matrícula: 475-1 

VI. MARCONI LEONARDO DOS REIS COELHO – Matrícula:488-1 
VII. MAYARA LYANNE ALMEIDA DE MOURA – Matrícula: 448-1 
VIII. LUIZ FILIPE GUIMARÃES DE SOUZA – Matrícula: 500-1 
IX. TELMO MARIANO ARAÚJO SILVA JÚNIOR – Matrícula: 10188 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com efeitos 
retroativos a 01 de outubro de 2022.   
Caruaru, 10 de outubro de 2022.  
 

João Patrício da Silva Filho 
Secretário de Ordem Pública 

 
PORTARIA SECOP Nº 059, DE 01 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto no art. 24, da Lei nº 6.630 de Dezembro de 2020 e o § 1º do art. 2º do 
decreto nº 089, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o art. 18 da Lei 
Complementar nº 066, de 20 de maio de 2019;  
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria: 

- 059, de 01 de Outubro de 2021. 
 
Art. 2º Ficam designados para a exercer as atribuições da Patrulha Educativa, 
previstas no art. 5º do decreto nº 014/2021, durante o mês de outubro de 2022, 
os servidores abaixo listados:  

 
I. ERIC CLECIO DE SANTANA – Matrícula: 501-1 

II. JOÃO PAULO GUEDES DE MELO – Matrícula: 10169 
III. JOSÉ ADOLFO GUILHERME SOARES – Matrícula: 533-1 
IV. MARCIO BEZERRA DE LIMA – Matrícula: 10175 
V. RENAN DOUGLAS FERREIRA DA SILVA – Matrícula: 520-1 
VI. THIAGO FALCÃO PELAGIO – Matrícula: 10190 

VII. VALMIR PEREIRA SILVA – Matrícula: 10192 
VIII. VINICIUS CARDOSO DE ALMEIDA – Matrícula: 524-1 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com efeitos 
retroativos a 01 de outubro de 2022.   

Caruaru, 10 de outubro de 2022. 
 

João Patrício da Silva Filho 

Secretário de Ordem Pública 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – OBRAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
A Secretária Municipal de Administração, no uso das suas atribuições e de acordo 
com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo nº 015/2020 
CPL/O, resolve ADJUDICAR o objeto, perfazendo o valor de R$ 407.483,11 
(quatrocentos e sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e onze centavos), 
à empresa AVML CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

22.532.706/0001-37; e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preços nº 003/2020 CPL/O, cujo objeto é a construção 
de uma praça localizada no bairro João Mota, Caruaru/PE, e DETERMINO 
que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da empresa 
vencedora. 

Caruaru/PE, 11 de outubro de 2022. 
Michely de Souza Martins 

Secretária de Administração 

 
MUNICÍPIO DE CARUARU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 084/2022 CPL/P - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021 - 
CPL/P – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 - CPL/P – REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 011/2021. CONTRATADA: PÉ DE SERRA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº. 41.925.036/0001-63. Objeto: Registro de Preços 

para eventual e futura contratação de empresa(s) especializada(s) no 
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: ORIGEM ANIMAL E 
EMBUTIDOS, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação – SEDUC e dos demais órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC). Valor total: R$212.740,00 
(duzentos e doze mil e setecentos e quarenta reais).  Vigência: Termo inicial: 10 
de outubro de 2022 e termo final: 10 de outubro de 2023. Caruaru/PE, 11 de 
outubro de 2022. ALINE TIBURCIO GOMES DE ARAÚJO SILVA- SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E ESPORTES/Contratante. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Permanente de Licitação 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Reconheço e ratifico nos termos do art. 24, inciso IV, da lei 8.666/93 e suas 
alterações, atendendo ao disposto do caput do art. 26, a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 034/2022 – PROCESSO Nº 118/2022, contratação direta, via 

dispensa de licitação, para Aquisição emergencial de PPS – PRODUTOS 
PARA SAÚDE, não entregues pela empresa STARMED ARTIGOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, no Processo Licitatório nº 042/2022 - Pregão 
Eletrônico nº 027/2022, para atender às necessidades das unidades de saúde 
dos Blocos de Atenção Básica e Especializada, com fornecimento em 
PARCELA ÚNICA dos produtos para suprir estimativa média de 30 (trinta) dias, 
até a resolução de impasse; conforme especificações e estimativas de 
consumo nos itens que constituem o Termo de Referência e as propostas das 
empresas contratadas: 
 
MEGAMED COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 05.932.624/0001-60, R PAULA BATISTA, 
180, LOJA 0000, CASA AMARELA, RECIFE-PE, CEP: 52.070-070, no valor total de 
R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ: 08.674.752/0001-40, R ARTHUR 
BRUNO SCHWAMBACH, 710, BOA VIAGEM, RECIFE – PE, CEP: 51.030-640, no 
valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
VALOR GLOBAL DA DISPENSA: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 

Caruaru-PE, 11 de outubro de 2022. 
 

Bárbara de Assis Florêncio 

Secretária Municipal de Saúde 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – OBRAS 

EXTRATO – TERMO ADITIVO 
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2021 CPL/O, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2021 CPL/O – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 070/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021 CPL/O. 
CONTRATADA: M&A INDÚSTRIA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA, CNPJ 
nº º 12.185.840/0001-55. OBJETO: supressão dos quantitativos remanescentes 

no item 07 da ARP º 004/2021 CPL/O, que tem por objeto o registro de preço 


